IBIPREV

Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de Ibimirim

REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE INVESTIMENTOS

CAPITULO | - DA NATUREZA E FINALIDADE
Art.1° - O Comité de Investimento, 6rgéo auténomo de carater deliberativo, tem por
finalidade analisar e aprovar politicas e estratégias de alocacao de ativos do Instituto
de Previdéncia dos Servidores Municipais de Ibimirim.

Paragrafo Primeiro. O Comité de Investimento aprovara o presente Regimento Interno
na sua primeira reuniao.

CAPITULO Il - DAS COMPETENCIAS
Art.2° - Ao Comité de Investimento, compete:
| — Analisar conjuntura, cenarios e perspectivas de mercado;

Il - Tracar estratégias de composigdo de ativos e definir alocacdo com base nos
cenarios;

Il - Avaliar as opgbes de investimento e estratégias que envolvam compra, venda e/ou
renovacéo dos ativos das carteiras do (RPPS);

IV — Avaliar riscos potenciais;

V - Acompanhar o desempenho da carteira de investimento do (RPPS), em.
conformidade com os objetivos estabelecidos pela Politica de Investimento;

VI - Submeter a analise da Diretoria Executiva e do Conselho Municipal de Previdéncia
0 credenciamento e a contratagcdo ou substituicio de gestores, administradores,
corretores e agentes custodiantes, com base em parecer técnico;

VIl — Analisar alocag&o de recursos por cada segmento de mercado;

VIl — Elaborar e atualizar a Politica de Investimento de acordo com a evolucdo da
conjuntura econémica;

IX — Analisar os pareceres e avaliagdes dos cenarios macroecondmicos, propostos pela
area de investimento, avaliando seu impacto na carteira de investimento administrada
pelo (RPPS);

X - Propor alteragbes em seu Regimento Interno.

CAPITULO il - DA COMPOSICAO

Art.3° - O Comité de Investimentos serd composto por 03 (trés) membros titulares, a
saber:
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- Gerente Administrativo Financeiro

- Membro do Conselho Administrativo;
- Gerente de Previdéncia.

§1° Os membros do Comité de Investimentos deverdo ser pessoas fisicas vinculadas
ao ente federativo ou a unidade gestora do regime como servidor titular de cargo efetivo
ou de livre nomeagéo e exoneragéo, e apresentar-se formalmente designado para a
funcédo por ato da autoridade competente.

§2° - O Representante do Conselho Administrativo sera escolhido dentre seus pares em
reunido deliberativa desse referido conselho.

§3° - A Presidéncia do Comité sera exercida pelo Gerente Administrativo Financeiro do
IBIPREV e, no seu impedimento, pelo Representante da Diretoria Executiva da Unidade
Gestora.

Art.4° - O mandato dos membros do Comité de Investimentos encerrar-se-4 com o
término do mandato dos Conselheiros e Diretores que o integram.

Art.5° - O Comité de Investimentos sera secretariado pelo Gerente de Previdéncia.
CAPITULO IV - DAS ATRIBUIGOES DOS MEMBROS DO COMITE

Art. 6° - Ao Presidente do Comité compete:

| — Estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reuniéo;

Il — Decidir, com voto de qualidade, os empates nas votacées do Comité,

Ill — Decidir sobre os casos omissos e davidas na aplicacao deste Regimento Interno.
IV — Encaminhar, previamente, estudos e a documentagéo necessaria a apreciacdo dos
membros do Comité de Investimentos; :
V — Preparar e encaminhar, em tempo habil, aos membros do Comité de Investimentos,
informacdes sobre:

a) Instituicées Financeiras, panoramas econdmicos e do mercado financeiro; e

b) O dimensionamento e a proposta de alocagéo dos recursos financeiros do RPPS;

VI - Preparar relatério anual das atividades do Comité de Investimentos para apreciagéo
pelo Conselho Deliberativo;

Art. 7° - Aos membros do Comité compete:

| — Comparecer as reuniées habitualmente;

Il — Votar sobre os assuntos submetidos ao Comité;

Ill — Sugerir ao Presidente do Comité a inclusédo de assuntos na pauta das reunides,
podendo, inclusive, apresenta-los extra-pauta, se a urgéncia assim o exigir.

Art. 8° - Ao Gerente de Previdéncia, na qualidade de Secretario do Comité de
Investimentos compete:

| — Comunicar e expedir as convocagdes das reuniées, consoante calendario aprovado;
Il - Encaminhar ao Comité de Investimentos do (RPPS) as proposi¢cdes para serem,
posteriormente, examinadas pelo Conselho Deliberativo, no que diz respeito a politica
de investimentos;

Il - Ordenar os processos e a documentagao para as reunides;
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IV - Manter sob sua guarda a documentagéo relativa as atividades desenvolvidas pelo

Comité de Investimentos;

V - Propor normas complementares necessérias & atuagdo do Comité de Investimentos.
CAPITULO V - DO FUNCIONAMENTO DO COMITE

Art. 9° - O Comité se reunird com a presenca dos trés titulares.

Parégrafo unico. Poderdo participar do comité, como convidados, analistas ou
consultores das areas envolvidas e servidores de outras areas vinculadas ao (RPPS).

CAPITULO VI - DAS REUNIOES DO COMITE

Art. 10 - O Comité de Investimentos reunir-se-a na sede do (RPPS), em suas reuniées
ordinarias ou extraordinarias, sendo que:

I — As reunides ordinarias do Comité ocorrerdo mensalmente;
Il - As decisdes do Comité serdo registradas em ata;
Il - Qualquer dos membros podera convocar reunido extraordinaria do Comité, se a
urgéncia do assunto assim o exigir.
CAPITULO VI - DAS VOTAGOES DO COMITE

Art. 11 - Os assuntos submetidos ao Comité seréo decididos por maioria simples, tendo
o presidente o poder de decisdo em caso de empate.

Art. 12 - Na falta de unanimidade, mas havendo maioria de votos, as proposi¢des serdo
alcadas ao Conselho Deliberativo, acompanhadas das justificativas dos votos
contrarios.

Art. 13 — Das decisdes do Comité sera dado ciéncia ao Conselho Deliberativo.

CAPITULO VIl - DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 15 — Os membros do Comité de investimentos formulardo suas solicitagées, duvidas
ou sugestoes, preferencialmente por escrito.

Art. 16. Os casos omissos serdo solucionados pelo proprio Comité de Investimentos.

Art. 17. O presente regimento interno do Comité de Investimentos entrara em vigor na
data de sua publicacéo. '

Ibimirim/PE, 01 de Novembro de 2023
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Luana Karla de Lima Silva
Diretora Presidente do IBIPREV
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